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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.° TST-DC-1-57

Dissídio Coletivo — Percenta­
gem do aumento. Critério para a 
sua fixação.

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Sin­
dicato dos Oficais Marceneiros e Tra­
balhadores na Indústria de Móveis de 
Madeira, de Porto Alegre, e Sindicato 
da Indústria da Marcenaria de Pôrto 
Alegre e, como Recorridos, os mesmos: 
No acórdão recorrido, do E. Tribuna! 
da 4.a Região, se lê o seguinte na sua 
parte decisória:

2.a Preliminar de nulidade — Tam­
bém improcede, pois fluiu regularmente 
o prazo estbelecido em lei para a re­
visão de dissídio coletivo. Com efeito. 
o acórdão revisando é datado de 13 
de julho de 1955 e o processo foi ajui- 
zado a 17 de julho de 1956. E’ verdade 
que a Assembléia, que resolveu ingres­
sar com a premente revisão, foi realiza­
da em 14 de junho de 1956. Mas isso 
não altera a situação, pois se trata de 
medida preliminar indispensável para 
que a classe se possa manifestar, não 
havenco qualquer disposição le^el que 
im ponha prazo para e* sa manifestarão. 
Apenas o ingresso da r°visão em juízo 
é que não se pode fazer antes do de- 
curco de um ano.

Exclu^ões — São procedentes os ne- 
didos de exclusão das firmas A. J. 
Perner e Irmãos Ely. que realmente 
provaram, por meio de documentos, 
serem estranhas às cat ^orias dissiden­
tes.* levando-se em consideração, quan- 
to à primeira, o fato de os emprega­
dos da mesma serem enquadrados ro 
Fmdicsto dos Empregado^ na Indústria 
de Fiação e Tecelagem. em face da 
tese da prenorderânc a. Também nro- 
cede o pedido de exclusão da firma 
A. F. Rei^ & Panteleão, qu^ também 
provou, com elementos testemunhai. 
s.iem cs seus emoregados estranhos à 
categoria profissional dissidente.

Por outro lado, improcedem os pe­
didos de exclusão das firmas Miguel 
Dubowy e GethaJ S. A. A primeira 
porque não pro\ou convenientemente 
a sua juidoneidad** econômica e fin-m- 
ceira e n segunda porque, ainda em 
face da tese da preponderância de suas 
atividades a sua finalidade industrial,, 
seus empregados são enqvadráveis na 
categoria profjssionpt requerente. Com 
efeito, embora sendo verdade que a 
firma em questão tem su fábr;ca de 
móveis outro municír*» e anems 
um dèpósito nesta capital para os 
nrcdntos de sua fáUrxa^ão conf^-m© 
decidiu o Eçrérm Tribuna! Surerior, 
t tn ca^o idêntico. no número
549-55 «na finalidade é industrial a 
seus t. .pregados pertarcem ao sindf-
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cato ora dissidente, em face da pre­
ponderância das atividades da em­
presa .

Mérito.
Ficou provado que o aumento no 

custo de vida, como atestam os do­
cumentos. dos autos, ratificados pela 
Douta Procuradoria, foi de cêrca de 
45%, durante o período revisando. Fi­
cou provado, também, que as empresas 
componente do Sindicato requerido 
estão em condições de conceder au­
mento a seus empregados.

E’ pois, procedente em parte a pre­
sente revisão. Concede-se um aumento 
geral de 45% sóbre os salários resul­
tantes da última revisão (13-7-55), 
aproveitados todos os aumentos, quer 
espontâneos, quer compulsórios, con­
cedidos. Os empregados admitidos en­
tre a data base e a da suscitação do 
dissídio terão o aumento calculado 
sôbre o salário contratado, na base 
de 1/12 para cada mês de serviço. As 
novas condições entrarão em vigor a 
partir da presente data”.

Tendo o Sindicato suscitado oposto 
embargos de declaração pretendendo 
fôsse estabelecido um teto para o au­
mento, foram os mesmos rejeitados 
(fls. 155).

Recorrem ordinariamente ambas as 
partes. O Sindicato Suscitante preten­
de: a) a reforma do julgado quanto 
à exclusão da firma *'A. F. Pantaleão 
Reis & Irmãos”, sustentado que muito 
embora não trabalhe aquela firma espe- 
cificamente na indústria de móveis, 
exerce atividade afim e sempre foi 
incluída no dissídio dos marceneiros, 
tendo sido por outro lado extempo­
rânea a argüição relativa à sua ex­
clusão; b) a elevação da percentagem 
estabelecida, sob o fundamento de ser 
ela insuficiente para atender às neces­
sidades mínimas dos trabalhadores, não 
indicando, porém, a percentagem pre­
tendida . O Sindicato Suscitado por 
sua vez pleiteia: «) a nulidade do pro­
cesso, per inobservância do disposto no 
art. 873 da Consolidação, desde que 
a assembléia geral, que deliberou a 
instaurarão do dissídio, se realizou um 
mês antes de completar um ano de 
vigência das condições estabelecidas 
lio dissídio revisto; b) a improcedên- 
cia do dissídio pela impossibilidade eco- 
nômico-financoira de grande maioria 
das firmas suscitadas, detentoras de 
pequenos estabelecimentos, sujeitas, 
além de outras, às restrições do cré­
dito bancário e de racionamento de 
fòrça, ou, pelo menos, a redução 
da percentagem decretada, desde que 
tendo sido negado c pedido de infor­
mação ao S.E.P.J-., o único ele­
mento informativo constante do pro­
cesso. que é a certidão de fls. 90, da 
COAP acusa um aumento percentual, 
na cidade de Pòrto Alegre, no período 
de janeiro de 1955 a maio de 1956, de 
17 meses, por conseguinte, de 43.81%, 
quando o período em lide vai de 13 
de iulho de 1955 a 16 de julho de 
1956: c) e exclusão da firma “Miguel 
Subowy”, em virtude de prejuízos 
acus dos no balanço. ' como também 
d-.s firmes que faliram cu pediram con- 
cordata (fls. 159-164).

Contra-arrazcando o recurso do Sus­
citado. argüi o Suscitante a sua intem- 
pestividad.e, visto como, t^ndo sido pu- 
bliraHo o acórdão a 7 de novembro de 
1956. o recurso só foi interposto a 39 
de novembro de 1956. conforme ccnsta 
do têrmo de juntada”.

Em longo e substancioso parecer, 
que passo a ler. op’na a douta pro­
curadoria. pelo Dr. Benjamin Eurico 
Cruz, pela manutenção do julgado 
salvo quanto à percentagem do au- 
merto. a respeito da qual sugere a 
reduçãò para 49%.

(Apenso ao rv 248)

Não havendo noa autos informação 
sôbre a majoração do custo de vida 
no período em lide, desde que a cer­
tidão de fls. 90, da COAP, diz res­
peito a período diverso determinei se 
oficiasse ao SEPT, que informou pelo 
ofício de fls. 185 que a elevação do 
custo de vida de Pòrto Alegre, no pe­
ríodo de julho de 1955 a julho de 
1956 foi de 40,49%.

Tendo em vista o pedido de in­
clusão da firma A. F. dos Reis & 
Pantaleão, houve por bem êste E. Tri­
bunal determinar uma diligência, que 
foi cumprida com a juntada pelo sus- 
citant» dos documentos a fls. 193-195, 
relativos ao recolhimento do imposto 
sindical dos empregados daquela firma 
a favor do Suscitante e certidão do 
acórdão proferido por êste Tribunal 
em dissídio anterior (Processo T.S.T. 
n.° 281-55).

A seguir apresentou o Suscitante de­
sistência do recurso quanto à referida 
firma A. F. dos Reis & Pantaleão, a 
qual depois de cumprida a diligência 
a que se refere a certidão de folhas 
foi homologada.

E’ o relatório.
VOTO

Apreciarei ao mesmo tempo os dois 
recursos, examinando, porém, desde lo­
go, a preliminar de intempestividade 
do recurso do Suscitado. Rejeito a pre­
liminar, desde que. tendo sido publi­
cado o acórdão a 7 de novembro de 
1956 (fls. 142v.), o recurso entrou a 
16 do mesmo mês. conforme se vê do 
carimbo do protocolo e fls. 158. Vale 
acentuar que, se intempestividade hou­
vesse, seria do recurso do Suscitante, 
que levantou a preliminar, visto como 
só o protocolou na Secretaria do Tri­
bunal a 19 de novembro (fls. 165). 
O fato da juntada do recurso do susci­
tado só se ter verificado a 30 de no- 

ivembro. nenhama influência tem sôbre 
a contagem do prazo, desde que o retar­
damento da juntada resulta do ato da 
Secretaria, que independe da vontade 
da parte. Por outro lado ainda no par- 
t:cular, é de acentuar que o recurso do 
Suscitante também veio aos autos na 
mesmíss’ma data. E ê1e, que foi tão 
zeloso na verificação da intempestivi­
dade do recurso do seu adversário, se 
mostra assim tão pouco atento em re­
lação ao próprio recurso. Sendo tem- 
pestivos ambos os recursos, dêles co­
nheço. preliminarmente, para apreciá- 
los como se segue:

a) Nulidade do processo — Rejei­
to-a com os seguinte fundamentos cons­
tantes do parecer da douta Procurado­
ria — a fls. 178-179:

“Como preliminar reponta do recurso 
a mesma que a primeira instância já 
examinou e que foi recusada, no sen­
tido de ter o grêmio interessado reuni­
do seus sócios, para autorização da 
propositura do pleito revisional. antes 
de exaurido o respectivo prazo de 12 
meses contados da última sentença.

A autorização em tal sentido é um 
verdadeiro mandato, uma outorga de 
poderes. Nada obsta que o mandato 
seja antecipado à data em que a ação 
deva ser proposta. A prudência até 
aconselha que tais procedimentos se 
não façam de afogadilho, em cima da 
hora, mas com certa antecedência. O 
certo é que a a-ão foi intentada dentro 
do têrmo previsto; o fato da outorga 
ao sindicato para agir em nome dos 
seus ccnsócios antes da aludida data 
não constitui nufidede”;

b) Perccntofem do aumento; — A 
douta Precurodcria assim opina a pro- 

' pósito « fls. 179;
“Esbocadaj ns principais questões 

: dos autos, pedimos vênia para ligeira 
, consideração. E* público e notório que

o país atravessa uma fase inflacionária 
com o seu cortejo usual. Em tal con­
juntura não precisa ser econmista para 
sentir seus efeitos. O meio circulante 
vem crescendo numa proporção muito 
elevada e se tomarmos por base o pe­
ríodo de 1938 a março de 1955 — 
conforme dados do Anuário Estatístico 
do Brasil e do Boletim Estatístico do 
IBGE ns. 49 e 50 — observa-se que 
em 1954 e 1955 essa progressão se 
acelerou.

De outra sorte apresentamos um ín­
dice baixo de produtividade se o com­
pararmos com países .mais desenvolvi­
dos, sendo que o rendimento da nossa 
fôrça de trabalho quer na agricultura, 
quer na indústria deixa muito a dese­
jar. Por outro lado ainda não nos 
liberante da monocultura, o café pre­
domina ná balança do nosso comércio 
exterior e as indústrias extrativas, como 
a de certos minérios, são exportados 
em pequenas quantidades que não sa­
tisfazem ao equilíbrio que devia exis­
tir. Nossas necessidades crescem em 
desproporção com nossa capacidade de 
obter divisas no estrangeiro para rees­
truturação do parque industrial e de 
certas necessidades inadiáveis, como a 
aquisição do combustíveis líquidos e 
sólidos e maquinaria para a indústria. 
Nossa população cresce quase um mi­
lhão de habitantes por ano. e, se bem 
que se trata de um fato positivo, sur­
gem problemas motivados por êsse pró­
prio crescimento. Nossos meios de trans­
porte são precários, há carência dos 
mesmos como navios, viaturas, locomo­
tivas, etc. Nossas estradas são insufi­
cientes não podendo satisfazer ao pró­
prio transporte de artigos do consumo 
interno. Faltam-nos silos e armazéns 
para equilibrar os excessos de produ­
ção . Falta-nos energia elétrica. Des­
perdiçamos boa parte da produção egrí- 
cola. Em suma: atravessa nossa pátria 
um momento crítico, que todos senti­
mos e assistimos.

Para conjurar a situação o govêrno 
tem aumentado impostos, tem obtido 
empréstimos no estrangeiro, tem pro­
curado enfim solucionar o problema 
dentro das suas necessidades. Mas 
trata-se desoluções de longo curso 
que nem sempre se sente de imediato. 
E’ necessário pois enfrentar tais pro­
blemas. o que nos parece um dever ^de 
cada brasileiro, dentro das sues possi­
bilidades. A Justiça do Trabalho cabe 
relevante papel nesse desideratum, por­
que. por fôrça da própria lei, é um 
elemento de equilíbrio entre o traba­
lho e o capitál. Os dissídios coletivos 
de natureza econômica, ao lado das 
soluções que atingem o salário mínimo 
essas da competência do executivo, 
têm sido um paliativo. E’ claro que 
a classe obreira, como as demais que 
vivem dum salário pouco flexível, es­
tão numa situação aflitiva, pois o sa­
lário não atende de um modo geral à 
subsistência do cidadão e dos seus 
familiares. Então se descortina o qua­
dro da escassez da moeda metálica, 
da sua fuga, da alta do câmbio e da 
alta dos preços, conforme preconiza 
Carlos Gidé ao examinar os efeitos da 
inflação, no seu Compêndio de Eco­
nomia Política.

Para conjurar tal situação parece- 
nos que já checou o momento de pelo 
menos por parte da Justiça, contribuir 
para um equacionamento do problema 
em bases diversas da consuetudinària- 
mente observada. Por tal motivo pro­
põe o r.osso parecer, ao Colendo .Pre- 
tório Traha’h:sta, que ao decretar au­
mentos não observe mais o critério de 
concedê-los epi confronto com o au­
mento do evito de vida observado, 

! porém, mima porcentagem inferior à 
j taxa obtida. No caso dos autos a mes-
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ma foi de 43,81%. Essa taxa deve ser 
reduzida para 40%; far-se-á assim uma 
deflação de 3,81%, o que representa 
um combate à inflação em têrmos es­
tritos. Adotando o mesmo critério para 
outras categorias ter-se-á prestado um 
precioso adjutório à coletividade.

Em conclusão, conhecidos os recur­
sos, somos rejeitada a preliminar pelo 
provimento em parte do oferecido pe­
los suscitados para que o aumento de­
cretado pela T.R.T. seja reduzido a 
40%, respeitadas as demais condições 
estabelecidas”.

De acordo com as considerações da 
douta Procuradoria e tendo em vista a 
informação do SEPT, sôbre a elevação 
do custo de vida em Porto Alegre, no 
período em lide, dou provimento em 
parte ao recurso do Suscitado, para 
reduzir a percentagem do aumento a 
40% (quarenta por cento).

c) Exclusão da tirma Miguel Du- 
borvy: — Mantenho o acórdão, na con­
formidade do parecer da douta Pro­
curadoria .

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho rejeitar, sem diver­
gência, as preliminares argüidas, a sa­
ber: de intempestividade do recurso 
4o suscitado, de nulidade do processo 
e de falta de audiência do S.E.P.T., 
esta última levantada da tribuna; II) 
— contra os votos dos Srs. Ministro? 
Godoy Ilha, Antônio Carvalhal e Mário 
Lopes de Oliveira, reduzir para 40% 
o aumepto a ser concedido; III) — 
manter a exclusão da firma Miguel Du- 
bowy, sem divergência; IV) — homo­
logar a desistência do recurso em re­
lação à firma A. F. Pantaleão dos 
Reis, unânimemente; V) — manter, 
quanto ao mais, a decisão recorrida, 
unânirnemente.

Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Tostes Melta.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1957. 
— Delíim Moreira ]únior, Presidente, 
— Jonas Melo de Carveiho, Relator.

Ciente : — João Anteto de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N’ DC-20-57

Dissídio coletivo para aumenta 
de salários.

Vistos e reLtados êstes autos. em 
que são partes, como Recorrentes, Sin­
dicato dos Trabalhadores nas Indús­
trias de Fiação e Tecelagem de Magé 
e Sindicato das Indústrias de Fiação- 
e Tecelagem do Rio de Janeiro e, 
como Recorridos, os mesmos:

O presente dissídio coletivo de cará­
ter econômico suscitado pelo Sindi­
cato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Fiação e Tecelagem de Magé con­
tra as emprê. as representadas pelo 
Sindicato das Indústrias de Fiação e 
Tecelagem do Rio de Janeiro, obje- 
tiva um aumento de 100% calculado 
sôbre os salários atuais dos emprega­
dos.

O Sindicato suscitado, contestando o 
pedido, pediu a imprccedència do dis­
sídio, baseado nas recentes majorações 
decorrentes da decretação de novos 
níveis do salário mínimo e nas van­
tagens que goram os empregados, alu­
sivas a hagitação, transporte, vestuá­
rio, gêneros alimenteios ie assistência- 
médica.

Não tendo vingado a proposta do- 
eminente Presidente do Egrégio Tri­
bunal Regional na audiência de con­
ciliação {fls. 15) na base de um au­
mento de 80% sôbre os salários re 

Isultanfes do dissídio anterior opinou 
a douta Procuradora Regional por um 
aumento de 60% sôbre os salários ao 
último dissidio.
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cípio de Magé, de 81,64% no perío­
do compreendido entre julho de 1953 
e dezembro de 1956.

Todavia, o periodo em lide inicia-se 
em 23 de setembro de 1953 (data do 
acórdão revisando) e não em julho 
de 1953.

Razão em parte tem o sindicato sus­
citado em suas alegações contcstató- 
rias de fls. 20 a 29, sendo certo que 
o salário base resultante do acórdão 
revisando foi de Cr$ 943,22, enquanto 
o salário minimo atual no Município 
de Magé é de Cr$ 3.000,00 mensais, 
tendo ocorrido um aumento de 240%.

Informam os autos que mais de 90% 
dos empregados texteis das duas úni­
cas fábricas alcançadas pelo presente 
dissídio, reside em prédio de fábrica, 
pagando alugueres que vão de Cr$ 
80,00 a 200,00 tendo cada família, 
dois ou três de seus membros, em 
média, que trabalham nas empresas em 
questão residindo em tais residências.

Também o transporte é gratuito 
quando utilizado já que. fornecem es 
empregadores a condução e o custo 
da alimentação é rdduzido porque man­
tém as empresas suscitadas armazéns 
de gêneros alimentícios que vendem 
pelo custo.

Todavia, não se pode negar que 
após o advento do último salário mi­
nimo, continuou crescendo o custo de 
vida, devendo se salientar que os em­
pregados que percebiam acima do salá­
rio mínimo, geralmente não tiveram ele­
vados os seus salários.

Considerando as vantagens dos em­
pregados suscitantes, não auferidas 

j pelos demais, tendo de epinar por um 
dos três períodos contemplados nas i 
informações do SEPT, de fls. 13, 17 
ou 31, adotamos a percentagem de au­
mento constante de fls. 13 — periodo 
de setembro de 1953 a setembro de 
1956, ajustando-a em relação às alu­
didas vantagens, concedendo um au­
mento de 72% calculado sobre o sa­
lário de 23 de setembro de 1953.

Atendendo entretanto as razões de 
recurso dos suscitantes e na forma do 
entendimento da maioria dos Mims- 

! tros que compõem o Tribunal Pleno, 
deve ser estabelecido um aumento mi­
nimo de dez cruzeiros diários quando, 
sofrendo os empregados as compen­
sações dos aumentos salariais havidos 
no período em lide, não obtiveram 
qualquer majoração.

Também a limitação do aumento má­
ximo (teto) não se justifica cm face 
de sómente *se incluírem em tais limi­
tes. justamente os empregados não be­
neficiados obrigatóriamnte pela lei (do 
salário minimo. e que não devem ter 
seus salários equiparados ou quase 
equiparados aos dos empregados que 
ganham o mínimo legal.
/ Quanto as demais condições fixad is 
no acórdão recorrido, devem ser man- j 
tidas, já que foi observada a orienta­
ção seguida por èste Colendo Tribunal 
Superior.

Isto pôsto:
AcordanT os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho: 1) dar provimen-i 
to. em parte. aos recursos para: 
a) reduzir para 72% a percentagem 
do aumento a ser concedido, com res- 
trição dos Srs. Ministros Goday 
Ilha, Oscar Saraiva, Tostes Malta, 
hélio da Cesta Monteiro e Mário Lo­

pes de Oliveira, que mantinham os 
80% concedidos pelo Tribunal Regia- ) 
nal. a vencidos os Srs. Ministres Jú­
lio Barata, relator. Astolfo Se ra. re­
visor Oliveira Lima. Rômu’o Car.Lm । 
e Jonas Melo de Carvalho, que con­
cediam 50%; b) não fixar teto para 
o aumente, vencidos os Srs. Ministros í

Encontram-se nos autos as seguintes 
informações do Serviço de Estatística 
da Previdência do Trabalho (SEPT): 
à fls. 13 — elevação do custo de 
vida entre setembro de 1953 a setem­
bro de 1956, 72,53%; à fls. 17 — ele­
vação entre julho de 1953 e dezem­
bro de 1956, 81,64%; a fls. 31 — 
elevação entre julho de 1954 e de­
zembro de 1956, 59,13%.

O Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região, esteiado nas 
informações do SEPT, referente ao 
periodo de julho de 1953 a dezembro 
de 1956 e que outro elemento não 
existia nos autos para atender e re­
visão pleiteada, assertivando que ele­
vado por duas vêzes o salário mínimo 
a contar da última decisão, o au­
mento- com base na informação do 
SEPT servirá para atender a situa­
ção daqueles empregados que não se 
beneficiaram com as majorações do 
salário mínimo, resolveu, por unani­
midade de votos, julgar procedente cm 
partq, o dissídio, para conceder um 
aumento de 80% sobre os salários de 
23 de setembro de 1953, compensa­
dos todos os aumentos posteriores ã 
data-base. sob as seguintes condições: 
a) nenhum aumento poderá ser su­
perior a Cr$ 3.00’0,00. unânime; 
b) para os empregados admitidos após 
a data-base, o aumento será calcula­
do sôbre o salário percebido anterior- 
mente na empresa por outro empre­
gado da mesma categoria, àquela data 
limitado pelo salário do antigo em­
pregado; c) serão excluídas as empre­
sas que, em execução, provarem a má 
situação financeira, pelo voto de de­
sempate, vencidos os juizes relator e 
revisor, que excluíam a cláusula; d) vi­
gência das presentes normas a partir 
de hoje, vencido o Sr. Juiz Ferreira 
da Costa, que votou pela vigência a 
partir do trânsito em julgado.

Ordinariamente recorrem o Suscitan- 
te e o Suscitado, se insurgindo o pri­
meiro com as compensações dos au­
mentos concedidos após a última de­
cisão. afirmando que nenhuma majo­
ração teriam os empregados declarando 
que mais justo seria um aumento cal­
culado sôbre o atual salário mínimo, 
ainda que numa alíquota inferior à 
adotada, alegando que injusta a fixa­
ção de um teto de aumento que con­
trariava a jurisprudência do Tribunal 
Superior e que não tendo o suscitado 
invocado a impossibilidade financeira 
das empresas, não tem razão de ser 
a cláusula autorizando a exclusão das 
empresas que estejam, porventura, em 
má situação financeira.

O suscitante, segi/ndo recorrente, 
alegando a crise das empresas manu- 
fatoras de tecidos decorrente das de­
ficientes vendas, ccgitando-sc inclusive 
da redução do trabalho e até em dis­
pensa de empregados, declara receber 
com desalento a decis o. terminando 
por pedir a improcedênea da revisão.

Pelo parecer de fls. 59 a douta Pro­
curadoria Geral. maniKx ta-sc pelo não 
provimento de ambos os recursos.

É o relatório.

VOTO

O acórdão revisando foi proferido 
pelo Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 1’ Região, no processo 
TRT-6 RDC-53, de 23 de setembro 
de 1953.

O aresto regional recorrido, louvou- 
se na informação do Serviço de Es­
tatística da Previdência do Trabalho 
(SEPT) de fls. 17 e acusa uma va­
riação percentual de preços ao consu­
midor na Zona da B lixada da Gua­
nabara era aue se encontra o Muni­

Júlio Barata, relator, Astolfo Serra, 
revisor, Oliveira Lima, Rômulo Car- 
dim e Jonas Melo de Carvalho, que 
mantinham a respeito, a decisão re­
corrida; c) estabelecer que os empre­
gados que, sofrendo compensação, não 
obtiveram qualquer majoração, terão 
direito a mais dez cruzeiros diários, 
vencidos os Srs. Ministros Júlio Bara­
ta, Astolfo Serra, Oliveira Lima, Rô­
mulo Cardim e Jonas Melo de Carva­
lho, contrários à cláusula; II — man­
ter, quanto ao mais a decisão recor­
rida vencidos: a) os Srs. Ministros 
Godoy Ilha, Thélio da Costa Mon­
teiro, Mário Lopes de Oliveira e Hil- 
debrando Bisaglia quanto à compensa­
ção, e b) os Srs. Ministros Astolfo 
Serra, Godoy Ilha e Mário Lopes de 
Oliveira, em relação à exclusão ae 
empresas na execução.

Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Délio de Albuquerque Maranhão.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 
1957. — Delfim Moreira Junior. Pre­
sidente. — Hildebrando Bisaglia, Re­
lator ad-hoc. — Ciente: João Antero 
de Carvalho, Procurador Geral.

PROCESSO N.’ — D.C. — 31-57

Recurso ordinário conhecido e 
provido

Cerceamento de defesa.

Vi tos e relatados éstes autos de Re­
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
em que são partes, como Recorrente: 
S.A. Pernambuco Pcwder Factory e, 
como Reconido Sindicato dos Traba­
lhadores na Indústria de Explosivo de 
Pontezinha:

Dissídio co'etivo instaurado pelos em­
pregados ora recorridos pleiteando au­
mento salarial sob a alegação de que 
com a decretação dos níveis mínimos da 
região, éles, que anteriormente perce­
biam menos * :e o novo nível determi­
nado. foram reajustados ficando equipa­
rados aos noviços. Invocaram sua con­
dição de antigos empregados contando 
15, 20 30 e até mais anos de serviço 
em cujo desempenho são verdadeiros 
técnicos e. ainda, a periculo idade de 
suas funções. A empresa contestou ex 
pondo sua precária situação financeira 
em vista de vários acidentes ocorridos 
e de um recente ato emanado do Minis­
tério da Guerra impondo condições aos 
compradores de pólvoia e que resultou 
em retração da procura do referido 
produto. Durante a instrução o Tri­
bunal Regoaaí recorrido, esfribado no 
fato de exi tir nos autos documentos 
ref rentes a um balanço semestral da 
susci‘nda, negou deferimento a seu pe­
dido de que se realizasse perícia con­
tábil em seus livros.

Concluída a instrução proferiu o Tri­
bunal Region d a decisão de fls. 62 a 65. 
na qua'. após historiar minuciosamente o 
feito, assim o decide:

“Isto pôs o. tudo bem visto e exa- 
minadb emerge dos autos o aumento 
do custo d.- v:da cm 30% de janeiro 
a novembro de 1956, na local dade onde 

se situa a empresa suscitada, conforme 
os dados estatísticos oficiais.

Depois, centràriamente ao que foi ale 
gado evider cia se a mais não podei a 
posição de franca prosperidade da us- 
cifada pelo b danço que fêz publicar 
na imprens i desta CapiaL em dezem­
bro de 1956.

E. ainda, a disparidade de tratamento 
•m relação a alguns poucos e antigos 
empreq-dc’ quando do advc to do novo 

salário mi-imo. todos coní fun-õc» es 
occm^-idas e que embora anteriormente 
percebessem acima do mmimo então vi 
gente cor. na ndos ficar’m aos que sem 
e peciaKzação. fariatij menores salários.

São êsses poucos empregados relacio­
nados a fls. 25 que pretendem agora 
a melhoria salarial.

Não há como se perder de vista, por 
outro lado, o ramo em que a suscitada 
exercita seu negócio. Trata-se de uma 
fábrica de explosivos já acidentada por 
mais de uma vez como a própria susci­
tada confessa em sua defesa, a fls. 18, 
resultando dêsses acidentes serem fin­
gidos pessoas e bens como é público 
e notório, nenhuma dúvida ficando pois, 
de que as atividades do proletariado 
não alcançam o mesmo índice de segu­
rança encontrado nas demais indústrias.

Além do que, não procedem as irre­
gularidades processuais do dissídio apon­
tadas pela suscitada, como também não 
resultam provadas suas outras alega­
ções.

Assim acontecendo, resolvem os mem­
bros do Tribuna! Regional do Trabalho 
da Sexta Região, por maioria, conceder 
um aumento de 40% aos operários re­
lacionados a fls. 25 dos autos, contra 
o voto do Juiz Paulo Cabral que con­
cedia um aumento de 25% e, por una­
nimidade, subordinar a concessão do 
aumento às seguintes condições:

a) O aumento será calculado sôbre 
o salário vigente em 1 de agôsto de 
1956:

b) Serão compensados os aumentos 
espontâneos ou legais concedidos pos- 
teriormente após aquela data:

c) O aumento vigorará a partir desta 
decisão».

No recurso ordinário oferecido (fô- 
Ihas 67 a 70) a emprésa sustenta que 
o indeferimento da produção de prova 
impicou em cerceamento de defesa. O 
Sindicato recorrido contestou as razões 
do recurso (fls. 72 a 74).

O parecer da douta Procuradoria Ge­
ral é pela negativa de provimento ao 
apêlo.

Este o relatório.

VOTO

O recurso, ordinário, e manifestado 
tempestivamente, deve ser conhecido.

No mérito entendemos que houve cer­
ceamento de defesa. O Tribunal recor­
rido, a nosso vêr não podería negar-se 
à determinação da perícia requerida, nada 
ob tante a existência nos autos de ba­
lanço semestral que a suscitada fizera 
publicar anteriormente: tal ba anço. pelo 
tempo dc atividade relativamente curto 
a que se refere, não poderá ser aceito 
de p'ano. como prova contra a alega­
ção de que a situação financeiia era 
precária e não comportaria a concessão 
de aumento salarial aos empregados 
suscitantes.

Dou provimento ao recurso para anu­
lar a decisão, devendo ser realizada « 
perícia na forma do pedido. Oportuna­
mente deverá, ainda ser trazid » aos 
autos a informação do Serviço de Es­
tatística da Previdência e Trabalho sò- 
bre o aumento do custo de vida, no 
periodo em ide.

Pôsto isto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabdho. vencidos os Senho­
res Mimsúos Oscar Saraiva Godov 
I ha. Oliveira Lima e Mario Lopes de 
Oliveira dar provimento ao recurso 
para, acolhendo a preliminar dc cercea­
mento de defesa, amuar o proce so. de­
terminando se proceda à perícia reque- 
rda, juntando-se aos autos, oportuna- 
mente informação do Serviço de Está-' 
t'stica da Presidência e Trabalho sôbre 
o índice do aumento do custo de vida 
ocorrido no período em lide.

Rio de J incito 18 de setembro de 
1957. — D.':fim Moreira Júnior, Brq- 
sident-. — E)i'd Ribeiro Sinehet 
Re! itor. —

Ciente: — João Antero de Carvalho. 
Procurador Geral.
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PROCESSO TST 39-57 — D.C.

Dissídio coletivo — Recursos or­
dinários. Provimento negado ao 
recurso da suscitante e provimento 
dado, em parte, ao do suscitado, 
para deter minar, ch acordo com a 
jurisprudência uniforme déste Tri­
bunal Superior, que o aumento seja 
devido a partir da data da publi­
cação ^do acórdão recorrido.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrentes, Sin­
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Laticínios e Produtos Derivados do 
Açúcar e de Torretação e Moagem de 
Café, de São Paulo, e Sindicato da 
Indústria de Laticínios e Produtos De­
rivados do Estado de São Paulo e, 
tomo Recorridos, os mesmos :

O Sr. Delegado Regional do Tra­
balho no Estado de São Paulo tentou 
obter, por conciliação, uma solução para 
o dissídio reinante entre as duas ca­
tegorias que constituem as partes inte­
ressadas no presente feito. Depois de 
várias reuniões, propostas e contrapro­
postas chegaram ao resultado de que 
não era possível promover um acõrdo í 
entre as partes e, assim, foi o processo 
remetido à Justiça do Trabalho, por so­
licitação do próprio Presidente do Sin­
dicato dos Trabalhadores, como se vê 
de tis. 37. para que fõsse instaurado o 
Dissídio Coletivo e resolvida a espécie 
por decisão judicial.

Prclíminarmcnte, o Sr. Procurador Re­
gional do Trabalho opinou no sentido 
de ser apurado o indice de elevação da 
custo de vida no periodo compreendido 
entre maio de 1955 e dezmbro de 1956, 
data do ingresso do feito em juízo.

Esse índice está indicado a fls. 42, pela 
Prefeitura de São Paulo, como sendo 
de 30% no período compreendido entre 
maio de 1955 e setembro de 1956.

Outras informações se encontram nos 
autos ,em virtude de consultas poste­
riores, dando conta dos seguintes au­
mentos :

6% de agosto a outubro de 1956; 
14% de maio a dezembro de 1956;

7% de agôsto a dezembro de 1956.
Em face de tais elementos a douta 

Procuradoria Regional opinou a fls. 72, 
pela conce. são de um aumento de 30% 
calculado sôbre a remuneração de maio 
de 1955. com vigência a partir de ov 
tubro de 1956.

Levando em conta os elementos co­
lhidos durante a instrução do processo, 
que foi regular, e o parecer em questão, 
o Tribunal Regional da 2' Região pro­
feriu a decisão constante do acórdão 
de fls. 75. que diz, em sua parte reso- 
Jutiva, o seguinte :

"A contestação apresentada pão pro­
cede (fls. 56) uma vez que existem 
provas nos autos de que a elevação do 
custo de vida é evidente.

Assim, procede o dissídio e fica o 
Sindicato suscitado condenado a rea­
justar os salários da categoria do Sin­
dicato suscitante, na base de 30% 
(trinta por cento), sôbre a remunera­
ção de maio de 1955, aproveitados os 
aumentos posteriores concedidos, vigên­
cia de um ano com pagamento das 
diferenças ã partir de 1.* de outubro 
de 1956. data do ajuizamento e não ter 
sido possível por falta de elementos a 
atualizações do custo de vida posterior­
mente a setembro de 1956.

O reajust;emento rra determinado 
abrangerá tôda a categoria de em­
pregados. sem diferença de sexo, idade 
e nacionali^6de e será proporcional aos 
admitidos após a data base.”

D-s^a decisão recorreram ambos os 
litig.ntes. Os suscitante» pretendendo que

seja computado o período posterior ao 
aumento de salário mínimo da região, 
isto é, de setembro a dezembro de 1956, 
data do ingresso do feito na Justiça do 
Trabalhos, para tal reporta-se o recur­
so ao pedido a fls. 67.

Os suscitados, por sua vez, pretendem 
que seja aplicada a jurisprudência déste 
Tribunal, devendo a vigência do au­
mento concedido ser considerada a con­
tar da data da publicação do acórdão 
recorrido e não com retroatividade a l.° 
de outubro de 1956, visto a publicação 
ter sido feita em 23 meio de 1957.

Posteriormente, o Sindicato suscitante 
requereu ao Sr. Presidente do Tribunal 
Regional desistência do Dissídio Cole­
tivo e seu arquivamento, como se vê 
de fls. 91. A douta Procuradoria Re­
gional falou a fls. 93, declarando que 
tendo ambas as partes recorrido para 
êste Tribunal Superior nada tinha a 
informar no processo. O Sindicato sus- 
ritado impugnou com veemência o pe­
dido de desistência formulado pelos sus- 
citantes por entender que depois de 
ajuizado o feito e proferida decisão nor­
mativa, que interessava a ambas as 
classes, não podería mais uma das par­
tes pretender o arquivamento do feito, 
somente por não ser de seu interêsse a 
sentença proferida. Acrescenta que, as­
sim sendo, podería também um suscitado 
requerer tal arquivamento quando a sen­
tença lhe fõsse desfavorável, visto que 
se trata de sentença normativa, envol­
vendo ambas as categorias e visando 
a uma finalidade social e não individual. 
Diz mais, que tuna das 'partes poderá 
desistir de seu recurso, mas não poderá 
desistir de uma ação que interessa am­
bas as partes, visto que já há sentença 
proferida, tendo dela recorrido ambos 
os litigantes. Faz outras longas consi­
derações sôbre a matéria protestando 
contra a pretendida desistência, unila­
teralmente requerida.

A douta Procuradoria Geral, opinan­
do a fls. 101. assim se manifesta :

"A fls. 91-92, o Sindicato dos Traba­
lhadores nas Indústrias de Laticínios e 
Produtos Derivados de Açúcar e de 
Torrefação e Moagem de Café, de São 
Paulo, requer a desistência e consequen­
temente, o arquivamento do presente 
processo de Dissídio Coletivo.

O Sindicato suscitado .impugnou o 
pedido.

Dentre outras alegações, salienta o 
requerente :

a) "Mesmo que o Tribunal Superior 
do Trabalho venha a reformar o v. 
acórdão normativo de fls., nas bases do 
recurso interposto por êste Sindicato, 
nenhum beneficio terão os trabalhadores 
que novamente se arregimentaram em 
luta por aumento salarial que possivel­
mente redundará em novo dissídio cole­
tivo que será processado possivelmente 
antes mesmo de qualquer decisão do 
T.S.T. .referente a êste processo;

bj que o processamente dos recursos 
interpostos seria se perpetuar o debate 
estéril de questões meramente proces­
suais e de direito.”

A desistência requerida, nesta opor­
tunidade, ou seja, na fase do conheci­
mento e julgamento do recurso ordiná­
rio, o que vale dizer, depois de jul­
gado o dissídio, não pode ser atendida. 
De modo contrário, seria conceder o 
mesmo direito ao suscitado. Seria, por 
outro lado, facilitar ao requerente sus­
citante, o ajuizamento de dissídios co­
letivos sem observância dos prazos le­
gais, até que entendesse resguardados 
e amparados seus interêsses. Tal situa­
ção acarretaria o descrédito para a ins­
tituição.

A afirmativa do suscitante de que 
mesmo reformado o v. acórdão norma­
tivo de fls., nas bases do recurso que 
nterpôs, nenhum beneficio resultará, re­
vela não só completo desinteresse pelo 
remédio legal ora em apreciação como 
também pelo próprio dissídio.

Entretanto, o recurso terá necessària- 
mente que ser apreciado, e, consideran­
do que o acórdão do Egrégio Tribunal 
Regional da 2.* Região, bem examinou 
a espécie assegurando aumento de sa­
lário para os empregados e justa re­
tribuição para os empregadores filiados 
aos órgãos litigantes, ou pelo não pro­
vimento do apêlo.’"

R o relatório.

TO

Como já disse ao Tribunal, dois são 
os recursos. O dos suscitantes preten­
dendo que seja computado o periodo 
compreendido entre setembro e dezem­
bro de 1956, isto é, aquêle periodo 
gasto para as tentativas de conciliação, 

perante as autoridades do Ministério do 
Trabalho, antes do ajuizamento do feita 
nesta Justiça, pois em 24 de setembro 
foi oficiado ao St. Delegado Regional 
em São Paulo, pedindo a realização 
dos entendimentos necessários à conci­
liação e em dezembro do mesmo ano 
ingressou o feito nesta Justiça.

O recurso só visa a êste ponto. Os 
suscitantes por sua vez só recorrem de 
um ponto do acórdão, isto é, pretendem 
que a vigência seja a que tem sido 
estabelecida, invariavelmente, por êste 
Tribunal, considerando-se para tal a 
data da publicação do acórdão recorrido 
que não pode, assim ter efeito retro­
ativo.

Preliminarmente devo considerar o 
pedido de desistência formulado à fls. 
É verdade que não está êle dirigido a 
éste Tribunal e sim ao Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 2." Região, mas o 
Sr. Presidente do Tribunal “a quo’’ bem 
considerou a matéria, a fls. 96. decla­
rando em seu despacho o seguinte :

"J. aos autos para constar. Proces- 
se-se para apreciação posterior, uma vez 
que, interposto o recurso, somente a 
autoridade superior é competente para 
decidir.”

No mesmo sentido, opinou a douta 
Procuradoria Regional, chamada a se 
pronunciar sôbre o pedido de desistên­
cia.

Estou de acordo com o parecer da 
douta Procuradoria Geral que bem mos­
trou que não cabe o pedido de desistên­
cia, sem anuência da parte contrária. 
Ajuizado o feito, contestado e julgado, 
tendo havido interposição de recu so por 
ambas as partes, poderá uma das par­
tes desistir de seu recurso, sem anuên­
cia da parte contrária, mas não poderá 
desistir da ação, por entender que a 
sentença proferida não consulta aos 
seus interesses, como declara o Sin- 
.dicato suscitante. Seria uma boa ma­
neira de se furtar uma das partes ao 
cumprimento de uma sentença nerma- 
tiva, que interessa a ambas as catego­
rias, obrigando a todos os integrantes 
de ambas as classes. Seria um modo 
rápido de se furtar ao cumprimento de 
prazos de vigência, podendo ajuizar, 
desde logo, um- outro dissídio ou um 
terceiro, ou um quarto, até obter ima 
sentença que lhe parecesse favoiáve).

Assim, indefiro a desistência requeri-
da e passo a me pronunciar sôbre os 
recursos.

Ainda neste ponto estou de acôido 
com o parecer da douta Procuradoria 
Geral, quanto à confirmação do acór­
dão recorrido. O único ponto a mo­
dificar é a data de vigência, para apli­
cação da jurisprudência invariável déste 
Tribunal. A decisão recorrida 1crá vi­
gência a partir da data, da publicação 
do acórdão, mantidos cs seus demais 
têrmos. Dou, assim, provimento ao re­
curso dos suscitados, negando provi­
mento ao recurso dos suscitantes.

Isto pôsto :
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho, sem divergência, 
indeferir o pedido de desistência, for­
mulado pelo Suscitante. e. contra os 
votos dos Srs. Ministros Godoy Ilha, 

> Oscar Saraiva e Mário Lopes de Oli­
veira. negar provimento ao recurso do 
Suscitante e dar provimento, em parte 
do Suscitado, a fim de determinar que 
oaumento seja devido a partir da data 
da publicação do acórdão recorrido, 
mantido o mesmo em seus demais ter­
mos.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 
1957. — Delfim Moreira Júnior Presi­
dente. — Rômulo Gomes Cardim, Re­
lator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
l Procurador Geral.,


